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Expediente: 

Associação dos Municípios Alagoanos -AMA 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

  

Presidente: Hugo Wanderley Cajú - Cacimbinhas 

Vice-presidente: Fernando Sérgio Lira Neto - Maragogi 

 

Secretário Geral: Angela Vanessa Rocha Pereira Bezerra - São José da 

Laje 

 
1º Secretário: Júlio Cezar da Silva - Palmeira dos Índios 

2º Secretário: Amaro Ferreira da Silva Junior - Jacuípe 

3º Secretário: Geraldo Cícero da Silva - Taquarana 

1º Tesoureiro: Pedro Henrique de Jesus Pereira - Teotônio Vilela 

2º Tesoureiro: Jorge Silvio Luengo Galvão - Jundiá 

3º Tesoureiro: José Luiz Vasconcellos dos Anjos - Olho D’água das 

Flores 

CONSELHO FISCAL 

 

Titular: 

Vinícius José Mariano de Lima - Canapi 

André Brandão de Almeida – Mar Vermelho 

Olavo Calheiros Novais Neto - Murici 

 

Suplente: 

  

Manuilson Andrade Santos – Colônia Leopoldina 

Marcelo Ricardo Vasconcelos Lima - Quebrangulo 

Adelmo Moreira Calheiros – Capela 

 

COORDENADORIAS REGIONAIS 

 
Coordenador da Região Agreste - Baixo São Francisco: Manuel Lucas 

Kummer Feitas dos Santos 

Coordenador da Região do Sertão – Theobaldo Cavalcanti Lins Netto 

Coordenador da Região Central – João Victor Calheiros Amorim 

Santos 

Coordenador da Região Norte: Areski Damara de Omena Feitas Junior 

Coordenador da Região Metropolitana – Cecília Lima Herrmann Rocha 

Coordenador Litoral Norte – Fernando Henrique Lima Cavalcante 

Coordenador Litoral Sul – Carlos Felipe Castro Jatobá Lins 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 
 
 

 

 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19, 20, 21, 

22, 23, 24 E 25/2022 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2022 
  

Pregão Eletrônico 05/2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892/13, 

Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA/AL. 

Fornecedora Registrada: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

AGRESTE MERIDIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

40.876.269/0001-50; 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E 

MATERIAIS DESCARTAVEIS EM GERAL para atender as 

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Anadia/AL. 

Valor Global: R$ R$ 9.852,00 (nove mil oitocentos e cinquenta e 

dois reais) 
Vigência: 12 meses; 

Firmado em: 30/03/2022; 

Signatários: José Celino Ribeiro de Lima e Silvandro Diego De 

Araujo Ferreira.  
  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2022 
  

Pregão Eletrônico 05/2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892/13, 

Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA/AL. 

Fornecedora Registrada: ALAGOANA DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS E SANEANTES, inscrita no CNPJ sob o Nº 

26.196.404/0001-96; 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E 

MATERIAIS DESCARTAVEIS EM GERAL para atender as 

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Anadia/AL. 

Valor Global: R$ 41.197,60 (quarenta e um mil cento e noventa e 

sete mil reais e sessenta centavos) 
Vigência: 12 meses; 

Firmado em: 30/03/2022; 

Signatários: José Celino Ribeiro de Lima e Luiz Otavio Alves 

Cabral.  
  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 21/2022 
  

Pregão Eletrônico 05/2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892/13, 

Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA/AL. 

Fornecedora Registrada: CONFAL ARTIGOS MEDICOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 36.618.574/0001-75; 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 

PESSOAL E MATERIAIS DESCARTAVEIS EM GERAL para 

atender as necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Anadia/AL. 

Valor Global: R$ 210.703,50 (duzentos e dez mil setecentos e três 

reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 12 meses; 

Firmado em: 30/03/2022; 

Signatários: José Celino Ribeiro de Lima e Claudemir Joaquim de 

Melo.  
  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 22/2022 
  

Pregão Eletrônico 05/2022 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892/13, 

Decreto Federal 10.024/2019, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA/AL. 

Fornecedora Registrada: LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA 

LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 19.197.721/0001-61; 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL E 

MATERIAIS DESCARTAVEIS EM GERAL para atender as 

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Anadia/AL. 

Valor Global: R$ 5.690,00 (cinco mil seiscentos e noventa reais) 

Vigência: 12 meses; 



Alagoas , 07 de Abril de 2022   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas   •    ANO IX | Nº 1769 

 

www.diariomunicipal.com.br/ama                                                                                29 

 

JUNDIÁ - AL, 01 de abril de 2022  

  

-MARIA BETÂNIA LEITE VALENÇA - 

Presidente Da CPL 

Publicado por: 
Maria Betânia Leite Valença 

Código Identificador:365CBD64 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRO 

 

DIRETORIA DE COMPRAS 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

Município de Junqueiro/AL, representado neste ato pelo Setor de 

Compras, informa que está recebendo propostas para fins cotação de 

preço de mercado para fornecimento de materiais para uso comum dos 

alunos matriculados da rede municipal de ensino do Município de 

Junqueiro/AL, durante os anos letivos de 2022 e 2023. Mais 

informações através do endereço eletrônico 

setordecompras@junqueiro.al.gov.br ou diretamente neste órgão, 

situado na Rua João de Deus, n. 76, centro, CEP: 57270-000, 

Junqueiro/AL. O prazo para envio será até as 17:00hs do dia 08 de 

abril de 2022. 

  

Junqueiro/AL, 06 de abril de 2022. 

  

ERICK CRISTIAN DE OMENA CRUZ 
Diretor do Setor de Compras 

  

Publicado por: 
Erick Cristian de Omena Cruz 

Código Identificador:20F8E3C1 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RH 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro de Anadia informa que está 

Disponibilizando o Termo de Referência, através do email: 

setordecompras_limoeiro@hotmail.com, visando à Contratação de 

Empresa Especializada em prestação de serviços de 

Buffet,compreendendo: coffee break, almoço, lanches simples e 

quentinhas (almoço), para atender as necessidades das Secretarias 

Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

As empresas interessadas terão um prazo de 5 (cinco) dias, a partir 

desta publicação, para enviarem suas Proposta de Preços. Para 

maiores informações, entrar em contato através do email: 

setordecompras_limoeiro@hotmail.com. 

  

JESSICA CARTELIANE SOARES DA SILVA 
Agente Publico Responsável Pelo Setor de Compras 

  

Publicado por: 
Jessica Carteliane Soares da Silva 

Código Identificador:CDBA50E7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RH 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2022 - SRP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

material de Construção. 

ABERTURA: 20 de abril de 2022, às 08hrs:30mim. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2022 - SRP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

equipamentos de informática (tablets e notebooks) e solução 

tecnológica para aprendizagem remota. 

ABERTURA: 22 de abril de 2022, às 09hrs:00mim 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022 - SRP 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento 

fardamento escolar. 

ABERTURA: 22 de abril de 2022, às 10hrs:30mim. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022 - SRP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na aquisição de 

veículos tipo Ambulância. 

ABERTURA: 26 de abril de 2022, às 09hrs:00mim. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2022 - SRP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos 

serviços funerários com fornecimento de ataúde e translado. 

ABERTURA: 26 de abril de 2022, às 10hrs:30mim. 

Disponibilidade dos Editais e Informações: sala de licitações, 

localizada na Praça Romão Gomes, nº 20, Centro, Limoeiro de 

Anadia/AL, CEP: 57.260-000, de segunda à sexta-feira das 8:00 às 

13:00 horas, ou por solicitação via e-mail através do endereço 

eletrônico: cpl.novostempos@gmail.com ou no site: 

http://limoeirodeanadia.al.gov.br/ ; www.bnc.org.br. 

  

Limoeiro de Anadia/AL, 06 de abril de 2022. 

  

MIKHAEL KENNEDY FALCÃO FARIAS 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Quezia Nunes dos Santos Melo 

Código Identificador:49109CA7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISENCIA SOCIAL  

EXTRATO DE ATA 

 

Ata de Registro de Preços nº 12/2022 – Processo nº 99/2022 – Pregão 

Eletrônico nº 06/2022 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 

10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 06/2017 

– Fornecedor Registrado: RENASCER DISTRIBUIDORA 

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 38.275.819/0001-34– Objeto: 

registro de preços para aquisição de Peixe para distribuição com as 

famílias deste município, com exclusividade de itens para ME e EPP– 

Valor global: R$ 286.000,00(duzentos e oitenta e seis mil reais ) – 

Vigência: 12 (doze) meses.  

Publicado por: 
Tayne Barbosa dos Santos 

Código Identificador:3551FA98 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

 

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO - CPL 

ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: N° 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 700/2022 
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de 

água mineral, destinada ao atendimento das demandas das secretarias 

Município de Maragogi/AL, mediante o sistema de registro de preços, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo 

de referência. 

  

ADJUDICAÇÃO 
  

O Prefeito, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Com fundamento no inciso VI do art. 43, da Lei Federal 8.666/93, 

adjudicar o resultado do processo licitatório na modalidade do Pregão 

Presencial SRP, sob o nº. 01/2022, tendo como objeto a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de água mineral, destinada 

ao atendimento das demandas das secretarias Município de 

Maragogi/AL, mediante o sistema de registro de preços, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 

referência., em favor da empresa empresa F JUNIOR B DA SILVA, 

inscrita no CNPJ: 32.084.737/0001-26, nos Termos do Pregão 

presencial 01/2022 em epígrafe e na proposta apresentada. 

  

Maragogi/AL, 04 de abril de 2022.  
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EWERTON VILTEMAR DA SILVA LIMA 
Pregoeiro  

Publicado por: 
Maria Cristina Costa Wanderley 

Código Identificador:7CC99342 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

DECRETO Nº 013/2022 

 

(De 06 de abril de 2022) 

  

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 011/2022, 

de 25 DE MARÇO DE 2022, ONDE SE DECLARA 

SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE MARAGOGI EM VIRTUDE DAS 

FORTES CHUVAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de 

Alagoas, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, Lei nº 099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, 

inciso IV, e pela Constituição Federal. 

  

DECRETA 
  

Art. 1º FICA revogada o Decreto Municipal nº 011/2022, de 25 de 

março de 2022, que dispõe sobre o ESTADO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA em toda zona rural e urbana do Município de Maragogi 

em decorrência das fortes chuvas. 

  

Art. 2º Este Decreto em vigor na data da sua publicação. 

  

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAGOGI, 

Estado de Alagoas, aos 06 (seis) dias do mês de abril de 2022. 

  

FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO 
Prefeito do Município de Maragogi 

Estado de Alagoas 

  

Publicado por: 
Marcelo Juliano Coelho de Lima 

Código Identificador:BC3F58C7 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  

A Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, informa que está recebendo 

cotações para o Processo nº: 04010013/2022; 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus e 

afins, para manutenção corretiva e preventiva dos veículos 

pertencentes à frota oficial do município, bem como para atendimento 

aos diversos Órgãos e Entidades da Administração Pública do 

município de Maravilha/AL; 

Prazo para envio das propostas: 03(três) dias úteis, a partir desta 

publicação. 

Maiores informações: prefmaravilha.compras@gmail.com 

  

Maravilha/AL, 06 de abril de 2022. 

  

FABIO JUNIOR ALENCAR SANTOS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:63ACB066 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

A Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, informa que está recebendo 

cotações para o Processo n° 04010015/2022 

Objeto: Contratação de empresa/profissional especializada (o) para a 

prestação de serviço de fornecimento de coffee break em virtude do 

treinamento e formação de capacitação dos servidores da Prefeitura 

Municipal de Maravilha/AL nos dias 12 e 13 de abril de 2022 

Prazo para envio das propostas: 3(três) dias úteis, a partir desta 

publicação. 

Maiores informações: prefmaravilha.compras@gmail.com 

  

Maravilha/AL,06 de abril de 2022. 

  

FABIO JUNIOR ALENCAR SANTOS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:0FB0A15D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
  

A Prefeitura Municipal de Maravilha/AL, informa que está recebendo 

cotações para o Processo n° 04010014/2022 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de hospedagem de técnicos, em virtude do treinamento e 

formação de capacitação dos servidores da Prefeitura Municipal de 

Maravilha/AL nos dias 12 e 13 de abril de 2022; 

Prazo para envio das propostas: 3(três) dias úteis, a partir desta 

publicação. 

Maiores informações: prefmaravilha.compras@gmail.com 

  

Maravilha/AL, 06 de abril de 2022. 

  

FABIO JUNIOR ALENCAR SANTOS 
Setor de Compras 

Publicado por: 
Juan Rocha Soares 

Código Identificador:92E5C294 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.435, DE 01 DE ABRIL DE 2.022 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO CAPUT DO 

ART. 3º DA LEI 1.104, DE 19 DE SETEMBRO DE 

2013, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O Prefeito do Município Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

Art. 1º. O caput do Art. 3º da Lei 1.104, de 19 de setembro de 2013, 

que dispõe sobre a Verba Indenizatória de Atividade Parlamentar dos 

Vereadores da Câmara Municipal de Marechal Deodoro, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - A cota mensal da verba indenizatória terá como limite o 

valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), sendo fixada no 

início de casa sessão através de Portaria, de acordo com a previsão 

orçamentária e disponibilidade financeira.”  

Art. 2º. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão a 

conta das dotações orçamentárias consignadas à Câmara Municipal de 

Marechal Deodoro. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Marechal Deodoro/AL, 01 de abril de 2022. 
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Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:515771FD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0703.001/2022 

 

Partes: PMMD e a empresa E. R. DA SILVA FUNERÁRIA - ME 

Objeto: Prestação de serviços de translado (transporte) e o serviço 

funeral (preparação) com fornecimento de urnas funerárias para 

atendimento dos munícipes em vulnerabilidade social, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência deste Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 007/2021. 

Execução: A CONTRATADA deverá executar os serviços de 

translado e o serviço funeral, no prazo de 2 (duas) horas, contados da 

solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser 

feita inclusive via telefone, e posteriormente confirmada através de 

documentos formais. 

Valor: O valor global deste contrato é de R$ 341.097,00 (Trezentos e 

quarenta e um mil, noventa e sete reais). 

Vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) 

meses, começando a vigorar a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, dependendo do interesse das partes. 

Data de Assinatura: 07 de março de 2022. 

Signatários: 

Cláudio Roberto Ayres da Costa 

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO – CONTRATANTE 
Adriana de Souza Costa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

INTERVENIENTE  
Adeilton Antonio da Silva 

E. R. DA SILVA FUNERÁRIA – ME – CONTRATADA 

 

Publicado por: 
Letícia Maria de Lima e Silva 

Código Identificador:175C5BB5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

AVISO DE COTAÇÃO 

 

AVISO DE COTAÇÃO 
  

A Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Recursos 

Humanos e Patrimônio, através do Departamento Geral de Aquisição 

de Bens e Serviços, informa que está recebendo cotações para o 

processo abaixo descrito: 

  

Processo nº: 0307014/2022 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Prazo para envio das propostas:03 (três) dias úteis a partir desta 

publicação. 

  

Objeto:Contratação de empresa especializada em técnicas 

radiológicas, para comodato de equipamentos incluindo sistema de 

digitalização das imagens (CR) e estação de trabalho diariamente 

incluindo finais de semana e feriados pelo período de 3 (três) meses. 

Informações: Rua Dr. Tavares Bastos, 215– Centro – Marechal 

Deodoro - AL - CEP 57160-000, Fone: (82) 99311-1938 ou pelo e-

mail: setordecomprasmd@hotmail.com 

  

MARIA BETHANIA DOS SANTOS ARAÚJO 
Departamento Geral de Aquisição de Bens e Serviços 

  

Publicado por: 
Layze dos Santos Alves 

Código Identificador:E6503057 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Tenho por satisfeitas as razões apresentadas pela Fundação Municipal 

de Ação Cultural. RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo 

em que AUTORIZO a contratação da empresa: DAYANE M G 

ALVES PASSOS - (DAY PRODUÇÕES E EVENTOS),pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ n° 15.094.765/0001-05, sediada na rua 

Capitão Bernardino Souto, n° 95, Bairro Centro, Marechal 

Deodoro/AL, CEP: 57.160 - 000, no valor de R$ 47.000,00 (quarenta 

e sete mil reais), visando a contratação de empresa especializada na 

locação de cadeiras brancas, sem braços e capas de cadeiras, sob os 

fundamentos do artigo 75, incisos I e II, da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

  

Publique-se o presente despacho dentro do prazo de 5 (cinco) dias, 

como condição de eficácia dos atos. 

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos 

para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de 

empenho da supracitada Empresa, nos termos da ratificação. 

  

Marechal Deodoro/AL, 06 de abril de 2022 

  

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO 
Presidente da Fundação Municipal de Ação Cultural 

  

Publicado por: 
Maria José Barbosa da Silva Filha 

Código Identificador:C853BE97 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
Tenho por satisfeitas as razões apresentadas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, bem como, as informações 

procedentes da Procuradoria Geral deste Município, RATIFICO os 

entendimentos firmados ao tempo em que AUTORIZO a contratação 

da empresa ALAGOANA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 

SANEANTES EIRELI, pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob o nº 

26.196.404/0001-96 sediada na Rua Maragogi, 210, Canaã, 

Maceió/AL, CEP 57.080-110, no valor de R$ 44.700,00 (quarenta e 

quatro mil e setecentos reais), visando a Aquisição de Ovos 

Chocolate, sob os fundamentos do artigo 75, inciso II da Lei Federal 

Nº 14.133/21. 

Publique-se o presente despacho dentro do prazo de 5 (cinco) dias, 

como condição de eficácia dos atos. 

E por fim, considerando as determinações firmadas, seguem os autos 

para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de 

empenho da supracitada Empresa, nos termos da ratificação. 

  

Marechal Deodoro/AL, 06 de abril de 2022. 

  

CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito do Município de Marechal Deodoro/AL 

Publicado por: 
Layze dos Santos Alves 

Código Identificador:B48BF9A3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, DOS RECURSOS 

HUMANOS E DO PATRIMÔNIO 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Tenho por satisfeitas as razões apresentadas pela Fundação Municipal 

de Ação Cultural. RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo 

em que AUTORIZO a contratação da empresa: AIALA SERVICE 

LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 44.921.283/0001-80, 

sediada na rua Monte Castelo, n° 934, Bairro JD Clarissa, 

Goiânia/GO, CEP: 74.461-200, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 

reais), visando a aquisição de tendas, sob os fundamentos do artigo 

24, incisos I e II, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

  

Publique-se o presente despacho dentro do prazo de 5 (cinco) dias, 

como condição de eficácia dos atos. 


